
Indicação nº 10/2017. 

  

 

Senhor Presidente, apresento a V.Exa., nos termos do art. 12 do Regimento 

Interno, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, ouvido o Plenário 

desta Casa, para que seja:     

 

 

 

 

Aumentada a ajuda ao transporte dos universitários em no mínimo 

dois mil reais, para o próximo ano, e a contratação do transporte que fique a cargo 

da associação dos universitários, sem interferência de outros.   

 

Justificativa 

 

Sabendo dos transtornos ocorridos no inicio do ano, venho previamente 

fazer este pedido.     

     

 

 

 

 

Câmara de Vereadores de Três Palmeiras/RS, 24 de outubro de 2017. 

 

 

 

 

 

Ver. Lucas Aguirre Pulter-PMDB 

 

 

 

 

 

 

 
 


